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1T TERMO ADITIVO

cot{TRAro AOMtNtSTIÂT|vo N.e 120/2022

De um lado, o MUÍUCíPIO DE SÀNTA MAnlÀ Do oEsrE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, com sede na 8ua José de França pereira, 10 - saôta Maria do oeste - pR inscrito no
GGC/MF sob n. 95.584.544/0001-26, neste ato representâdo por seu prefeito Municipal, sr.
oscAR DEtcADo, brasileiro, câsado, poÍtador da cédula de tdêntidâde n.e 6.296.081-7, e insffito
no c.P.F. n.Q 701.594.329-97, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz, 155, Jardim santa cleÍa,
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-sê de CoI{TRATANÍE, e de outro lado n!Íl cADoRA
GuÂRAMoroiEs ElREtl, inscrita no c.N.p.J. n.e 04.919.674/0001-45, com sede ne Avenida
Professor Pedro câr|i,5506, vila carli, Município de Guarapuava/pr, neste ato reprêsêntado por
Peterson Mârcondes Prestes, brasileiro, inscrito ne carteira de ldentidade RG sob n. g,060.3E3-5
e inscrito no cPF sob n' 008.400.149-61, ê que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.65, lnciso [, § 1e da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições sêguintes:

cúusutA PRIMEIRA: De acordo com o disposto ne Lei Federal n.8.665/93 em seu Art. 65,
lnciso ll, § 1', fica editivado o guentitativo do contrato Administrativo 

^.e 
tzo/2o22 em de 25%,

que perÍaz o valor de Rs 113.750,00 {cênto ê Treze Mil sête.entos e cinquenta Reaisl, alterando
o valor contratual para R$ 568.750,00 (Quinhentos e Sessenta e oito Mil sêtecentos e cinquenta
Reais), Alterândo as quantidadês dos itens contratados.
ctÂusutÂ SEGUNDAT No exercício financeiro de 2022, as despesas oriundas deste aditivo,
correrão por conta das dotaçôes informadas no ano 2022.

CúUSU1Â TERCEIRAI Permanecem inalteredas as demais condições e cláusulas do contrato
ori8inal Êelebrado em 24 de Maio de 2022, não modificadas por este instrumento, dêclarando-se
nestâ oportunidade a ratiÍicação das mesmas.
E por estarêm de acordo, os participes firmam o presênte aditivo em 02 (duas) viâs de igual teor
e forma.

Santa Maria do Oeste - pÍ, 12 il de 2023
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LICTTAÇÀO
I" TERMO ÀDITIVO CONTRATO ADMI\ISTRATIVO \." 
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Testemunhas

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SÁNTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direitr: público intemo, com sedc na Rua José rle
França Pereira. 10, Santa Maria do Oestc - pR inscrito no CGCÀ/F
sob n. 95.684.544/0001 -26, nesre ato represenrado por seu prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGÁDO. brasileiro. casado. portador da
Cédula de ldenridade n.. 6.296.081-j, e inscriro no C.pF. n..
701.594.329-8'1. residente c domiciliâdo na Rua João Kulicz, 155,
JaÍdim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a dcnominar_se de
CONTRÁTAfiTE, e de outro lado RETIFICADORA
GUARAMOTORES EtRELt, inscrira no C.N.pJ. n.o
04.919.61410f]01-45. com sede na Avcnida proÍessor pedro Carli.
5506, Vila Carli, Municipio de Cuarapuava_/pt neste ato representado
por Peterson Marcondes Prestes, brasileiro, inscrito na carteira de
ldentidade RG sob n. 8.060.381-5 e inscrito no CpF sob n.
008.400.149-61, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRÂTÂDA. resolvem aditar o contmto original de acordo com o
disposto no An. 65, Inciso II, s l" da Lei 8.666/1993. medianre as
cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: Dc acordo com o disposro na Lei Federal
n" 8.666/93 em seu Arr. 65. Inciso II. s 1., fica aditivado o
quantitativo do Contlaro Administrativo n.o 120/2022 em de 25%, que
perlaz o valor de RS 113.750,00 (Cento e Treze Mil Setecentos e
Cinquerta Reais), alteÍando o valor contratual para R$ 56g.750.00
(Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Setecentos e Cinquenta Reais).
Altcrando as quantidades dos itens contratados.
ÇLAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2022, as
despesas oriundas deste aditivo. correrão por conta das dotações
infcrrmadas no ano 2022
CLÁIJSULA TERCEIRA; permanccem inalteradas as demais
condiçôes c cláusula. do conrrato origrnal celcbrado em 24 de Vaio
de 2022._nào modificadas por esle insrumenro. dcclarando-se nesta
oportunidade a râtiíicaçào das mesmas.

!^no1 
cstargm dc acordo. os paricipes firmam o presenrc adirivo em

U.l (duâs) vias Je igual teor e forma.

Santa Maria do Oesrc - pr, l2deAbrilde2023.
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